
                                                                              Indicação Nº 6016/2026

Indico ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito do 
Município de Itapevi, para que 
determine ao órgão competente a 
realização de estudos e 
providências visando promover 
interlocução junto à empresa TEG, 
bem como aos órgãos 
fiscalizadores competentes, para 
apuração das condições de 
trabalho dos motoristas da unidade 
de Itapevi e a verificação da 
possível caracterização de 
atividade periculosa, conforme 
previsto na legislação trabalhista 
vigente.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo Senhor 
Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal realização de estudos e providências visando 
promover interlocução junto à empresa TEG, bem como aos órgãos fiscalizadores 
competentes, para apuração das condições de trabalho dos motoristas da unidade de Itapevi 
e a verificação da possível caracterização de atividade periculosa, conforme previsto na 
legislação trabalhista vigente.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A presente indicação tem por finalidade dar voz a uma justa e legítima reivindicação dos motoristas que 
atuam no Transporte Escolar Gratuito (TEG) do município de Itapevi, profissionais que diariamente 
desempenham uma função de extrema relevância social, sendo responsáveis pelo deslocamento seguro de 
centenas de estudantes que dependem do serviço para exercer seu direito fundamental à educação.

Todos os dias, ainda nas primeiras horas da manhã, esses trabalhadores assumem uma missão que vai 
muito além da condução de um veículo. São eles os responsáveis por garantir que crianças e adolescentes 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
60

16
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

1/
06

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

32
45

/2
02

6 
- 

01
/0

6/
20

26
 1

5:
29

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 3
4C

1-
04

A
E

-5
S

M
5-

3K
69



cheguem às suas escolas em segurança e retornem aos seus lares ao final do período letivo, enfrentando 
longas jornadas, condições adversas de trânsito, vias de diferentes características e uma enorme 
responsabilidade sobre suas decisões e sua conduta profissional.

Além da responsabilidade inerente ao transporte de estudantes, os motoristas permanecem expostos 
diariamente a fatores de risco relacionados à operação dos veículos e ao contato constante com combustíveis 
inflamáveis. Durante suas atividades, realizam inspeções operacionais, acompanham procedimentos de 
abastecimento e permanecem frequentemente em locais onde há armazenamento e manuseio de 
substâncias inflamáveis, circunstâncias que aumentam significativamente a possibilidade de ocorrência de 
acidentes graves.

A situação se torna ainda mais sensível quando se considera que muitos dos passageiros transportados 
são crianças e adolescentes, alguns deles portadores de condições de saúde específicas ou necessidades 
especiais, exigindo dos motoristas atenção redobrada, preparo emocional e elevado senso de 
responsabilidade. Em qualquer eventualidade envolvendo incêndios, explosões ou acidentes decorrentes da 
exposição a combustíveis inflamáveis, não apenas a integridade física dos trabalhadores estaria em risco, 
mas também a segurança dos estudantes sob sua responsabilidade.

É preciso reconhecer que esses profissionais exercem suas funções sob constante pressão e vigilância, 
sendo cobrados diariamente por pontualidade, prudência, zelo e comprometimento. Entretanto, apesar da 
relevância do serviço prestado à população, os motoristas do TEG reivindicam o devido reconhecimento das 
condições de risco inerentes à atividade que desempenham.

Diante desse contexto, buscando trazer melhor qualidade aos motoristas do Transporte Escolar Gratuito 
de Itapevi, solicito que seja realizada avaliação técnica especializada, por profissional legalmente habilitado 
em Segurança e Saúde do Trabalho, a realização de estudo técnico para avaliação das condições de trabalho 
dos motoristas do Transporte Escolar Gratuito (TEG), visando verificar a eventual caracterização de atividades 
perigosas, nos termos da legislação trabalhista vigente, e a adoção das medidas cabíveis para valorização e 
proteção desses profissionais.

 O presente pedido não representa apenas uma reivindicação de natureza remuneratória. Trata-se, acima 
de tudo, de um pleito por reconhecimento, valorização profissional e respeito àqueles que diariamente 
assumem a responsabilidade pela segurança de centenas de estudantes do município. Reconhecer as 
condições especiais de trabalho desses profissionais é reconhecer a importância do serviço que prestam à 
população de Itapevi.

Dessa forma, solicita-se ao Poder Executivo Municipal e aos órgãos competentes que promovam as 
medidas necessárias para a realização dos estudos técnicos pertinentes e acompanhem a presente demanda, 
buscando assegurar a observância da legislação trabalhista, a proteção da saúde e da integridade física dos 
trabalhadores e a valorização dos motoristas que integram o Transporte Escolar Gratuito do município.

Por se tratar de medida que visa promover justiça, segurança, dignidade e reconhecimento a profissionais 
que desempenham função essencial para a educação e para o desenvolvimento social de Itapevi, espera-se 
o acolhimento da presente indicação.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de junho de 2026

YACER ISSA KOURANI
Vereador Yacer Kourani – PODEMOS

In
di

ca
çã

o 
N

º 
60

16
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 0

1/
06

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

32
45

/2
02

6 
- 

01
/0

6/
20

26
 1

5:
29

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 3
4C

1-
04

A
E

-5
S

M
5-

3K
69



Câmara Municipal de Itapevi, 1 de junho de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=34C104AE5SM53K69, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 34C1-04AE-5SM5-3K69
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